
MUNICÍPIO DE ERVAL SECO/RS 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART.75, II, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2024 PROCESSO Nº 53/2024. 

 
 

 

 O Município de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrita 

no CNPJ n.º 87.613.212/0001 - 22, com sede na Rua do Comércio, 364, na cidade de Erval Seco, 

em conformidade com o artigo 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público que pretende 

adquirir material de limpeza e higiene, copa/cozinha para atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Erval Seco, conforme especificações e quantidades 

discriminadas no Termo de Referência.   

 Demais descrições mínimas para a contratação seguem no Termo de Referência. 

 A presente dispensa será realizada nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

 Eventuais interessados poderão, para fins de elaboração de proposta, encaminhar 

no e-mail ervalsecodispensas@gmail.com, as 07:30h do dia 09/04/2024 até 17h do dia 11/04/2024.  

 O Município irá solicitar aos vencedores do processo a seguinte documentação:   

 

a) Cópia da cédula de identidade do sócio, acompanhado do Contrato Social, o qual 
deve estar devidamente registrado na junta comercial; 
 

b) Comprovante de Situação Cadastral no CNPJ, emitido pelo Ministério da Fazenda, 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, em situação regular. 

 
 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão da Justiça do 
Trabalho); 
 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,            que 
será efetuada pelos seguintes documentos: 

 
d.1) certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, relativa aos créditos 
tributários federais e à dívida ativa da união expedida nos termos da portaria 
conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014; 
d.2) certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
d.3) certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município 
relativo ao domicílio ou sede da licitante;  
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e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 

g) Declaração de que a empresa cumprirá com as condições do termo de referência e 

demais exigências do aviso. 

h) Declaração formal de que o credenciado não está temporariamente impedido de 
contratar com administração, não foi declarado inidôneo para contratar com a 
administração pública.  

  

Obs. Os interessados deverão enviar a documentação acima descrita para o e-mail 

ervalsecodispensas@gmail.com.  

 

 
 Dentro desse prazo deverá ser apresentada a proposta de acordo com o termo de 
referência anexo, oportunidade em que será avaliada a proposta mais vantajosa, de menor preço, 
e a posterior habilitação. 
 

Erval Seco, 08 de abril de 2024. 
 
 
 
 

LEONIR KOCHE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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